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LEI Nº 9.776,  DE 27  DE DEZEMBRO DE 2022 
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a As-
sociação de Pequenos e Mini Produtores Rurais Júlio Marinho (AMPERJUM), 
no Município de Mãe do Rio.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Pequenos e Mini Produtores Rurais Júlio 
Marinho (AMPERJUM), na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970, CNPJ Nº 02.013.905/0001-21, com sede na Avenida Castelo Branco 
nº 424, Bairro Centro, CEP: Nº 68.675-000, com sede e foro no Município 
de Mãe do Rio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.777,  DE 27 DE  DEZEMBRO DE 2022 
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa de Trabalho de Profissionais Autônomos do Estado do Pará 
(UNISEGUR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Cooperativa de Trabalho de Profissionais Autônomos do 
Estado do Pará (UNISEGUR), CNPJ n° 34.379.200/0001-19, localizada na 
Travessa WE 77, nº 901, Conjunto Cidade Nova VI, Bairro: Cidade Nova, 
CEP: 67.140-180, com sede e foro no Município de Ananindeua. 
Art. 2º À Cooperativa de Trabalho de Profissionais Autônomos do Estado 
do Pará (UNISEGUR) ficam assegurados todos os direitos, vantagens e 
obrigações previstas em lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.778,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Ana Karime (IAK).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, e em reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua 
área de atuação, o Instituto Ana Karime (IAK), CNPJ Nº 39.352.942/0001-
74, com sede e foro no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto Ana Karime (IAK) gozará de todos os benefícios concedi-
dos pela legislação vigente às associações de utilidade pública.
Art. 3º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tem-
po, a presente utilidade pública.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.779,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre a Esquizofrenia.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização sobre a Esquizo-
frenia a ser celebrado, anualmente, no dia 24 de maio. 
Art. 2º São objetivos do Dia Estadual de Conscientização sobre a Esquizofrenia:
I - promoção do debate sobre as condições da pessoa com esquizofrenia, 
fomentando o respeito por seus direitos e dignidade; 
II - combate de estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação à 
pessoa com esquizofrenia; 
III - contribuição à plena inclusão da pessoa com esquizofrenia na socieda-
de, especialmente no mercado de trabalho; 
IV - capacitação destinada aos servidores públicos para tratar de forma 
adequada, respeitosa e zelosa a pessoa com esquizofrenia, em todos os 
serviços promovidos pelo Estado. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.780,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
Denomina a Rodovia PA-275, em Parauapebas, de Rodovia Dr. Faisal Salmen.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Dr. Faisal Salmen a Rodovia PA-275, no Muni-
cípio de Parauapebas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.781,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 
Altera a Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020, que institui a Política 
Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará (PEMC/PA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 4º  ...................................................
.................................................................
IV - cooperação e integração com todas as esferas de governo, comércio, 
indústrias, organizações multilaterais, organizações não governamentais, 
indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais, organizações 
de produtores e de trabalhadores rurais, empresas, institutos de pesquisa 
e demais atores relevantes para a implementação desta Política;
.................................................................
X - fomento, formulação, adoção e implementação de planos, programas, 
projetos, políticas, instrumentos econômicos e financeiros e mecanismos 
de mercado, para mitigação das emissões de gases de efeito estufa e adap-
tação às mudanças climáticas, inclusive pagamento por serviços ambien-
tais e pagamento por redução de emissões provenientes de desmatamento 
e degradação, reflorestamento e regeneração;
...............................................................
XXIV - pagamento por serviços ambientais como instrumento de promoção 
do desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural, em especial 
de povos indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais e dos agricul-
tores familiares; e
XXV - publicidade, transparência e o controle social nas relações entre o 
pagador e o provedor dos serviços ambientais prestados.
Art. 5º  .....................................................
.................................................................
XVIII - estabelecer mecanismos de gestão de dados e informações neces-
sários à implantação e ao monitoramento de ações para o pagamento de 
serviços ambientais e ações de Redução de Emissões por Desmatamento e 
Degradação Florestal (REDD+), reflorestamento e regeneração.
..................................................................
Art. 7º  .....................................................
..................................................................
IX - Painel Científico para o Clima - PC-Clima;
Art. 8º  .....................................................
..................................................................
III - estabelecer diretrizes complementares para a implementação da Polí-
tica Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará (PEMC/PA), regulamenta-
ção dos seus instrumentos e atuação do Sistema Estadual sobre Mudanças 
Climáticas;
Art. 9º  .....................................................
..................................................................
III-A - Câmara de Articulação Governamental;
.................................................................
§ 1º A Presidência do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudanças 
Climáticas (PEMC/PA) é exercida pelo Chefe do Poder Executivo do Estado 
e, na sua ausência, pelo titular da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade (SEMAS).
.................................................................
§ 4º A função de Secretário Executivo do Comitê Gestor do Sistema Es-
tadual sobre Mudanças Climáticas é exercida pelo Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade e, na sua ausência, pelo Secretário 
Adjunto de Gestão de Recursos Hídricos e Clima.
§ 5º O Poder Executivo Estadual estabelecerá, por meio de decreto, a 
composição e as regras de funcionamento do Comitê Gestor do Sistema 
Estadual sobre Mudanças Climáticas, observada a participação da socieda-
de civil, conforme previsto na Constituição Estadual, bem como assegurada 
a participação dos setores produtivos e técnico-científicos e de outros seg-
mentos com atuação na área de mudanças climáticas e de desenvolvimen-
to de baixas emissões de carbono, pagamento por serviços ambientais e 
Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD+).
§ 6º  A Câmara de Articulação Governamental será composta por represen-
tantes da Casa Civil da Governadoria do Estado, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração (SEPLAD) e da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), com objetivo de articular a 
incorporação das decisões do Comitê Gestor no âmbito da Administração 
Pública Estadual.
.................................................................

Seção XI
Do Painel Científico para o Clima

Art. 21-A.  O Painel Científico para o Clima (PC-Clima), de caráter consul-
tivo, será composto por instituições com reconhecida atuação na produção 
de soluções tecnológicas relacionadas aos objetivos desta Política, a convi-
te do Chefe do Poder Executivo do Estado.
Parágrafo único.  O Poder Executivo Estadual estabelecerá, por meio 
de decreto, as regras de funcionamento do Painel Científico para o Clima 
(PC-Clima).
Art. 21-B.  Compete ao Painel Científico para o Clima (PC-Clima):
I - elaborar manifestações técnicas sobre temas e projetos relacionados 
à Política;
II - formular recomendações sobre posicionamentos a serem considerados 
pelo Estado do Pará, em níveis interno, nacional e internacional, com a fi-
nalidade de balizar tecnicamente a tomada de decisão superior e de propor 
orientações complementares para a execução de ações desta Política; e
III - propor estratégias e projetos técnicos-científicos nos temas de inte-
resse da Política.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DA 

POLÍTICA
.................................................................
Art. 22.  São instrumentos de gestão e planejamento, que devem ser ob-
servados na implementação desta Política:
.................................................................


